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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO CÍVEL  N. 0002877-
59.2011.815.0251
ORIGEM: 5ª Vara da Comarca de Patos
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Adriana Gualberto Ferreira
ADVOGADO: Marcos Antônio Inácio da Silva (OAB/PB 4.007)
APELADO: Município de Cacimba de Areia
PROCURADORES: João Lopes de Sousa Neto (OAB/PB 11.996) e 
Clodoaldo P. Vicente de Souza (OAB/PB 10.503)

REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL. 1.
PRELIMINAR.  SENTENÇA  CITRA  PETITA. REJEIÇÃO.  2.
MÉRITO.  RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA  CONVERTIDA  EM
AÇÃO DE COBRANÇA.  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE. IMPOSSIBILIDADE  DE
CONCESSÃO.  AUSÊNCIA  DE  LEI  MUNICIPAL  ESPECÍFICA.
ENTENDIMENTO  SUMULADO  POR  ESTA  CORTE  DE
JUSTIÇA. VERBAS  SALARIAIS  INADIMPLIDAS:  FÉRIAS
ACRESCIDAS DO TERÇO, DÉCIMO TERCEIRO E PIS/PASEP.
DIREITO  ASSEGURADO.  ÔNUS  DA  PROVA  QUE  INCUMBE
AO  ENTE  PÚBLICO.  FGTS.  RELAÇÃO  JURÍDICO-
ADMINISTRATIVA.  DESCABIMENTO.  PROVIMENTO
PARCIAL.

1. “O pagamento do adicional de insalubridade aos agentes
comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico
administrativo, depende de lei regulamentadora do ente ao
qual pertencer.” (Súmula n. 42/TJPB, editada por força da
decisão prolatada nos autos do Incidente de Uniformização
de  Jurisprudência  n.  2000622-03.2013.815.0000,  julgado
em  24/03/2014,  tendo  as  conclusões  do  acórdão  sido
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publicadas no DJ de 05/05/2014).

2. Nos termos do art. 373, inciso II, do CPC/2015, é ônus do
réu  provar  a  existência  de  fato  impeditivo,  modificativo  ou
extintivo que afaste o direito do autor.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar a preliminar e,
no  mérito, dar  provimento  parcial  ao  reexame necessário e  à
apelação. 

ADRIANA GUALBERTO FERREIRA ajuizou reclamação trabalhista
contra o MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA requerendo (1) assinatura da
sua CTPS; (2) adicional de insalubridade no percentual a ser apurado por
perícia técnica e seus reflexos nas demais verbas; (3)  indenização pela
ausência de inscrição e/ou recolhimento do PIS; (4) depósito do FGTS;
(5) férias acrescidas do terço, de forma dobrada, integral e proporcional e
(6) décimo terceiro salário.

Na contestação (f. 23/29) o município suscitou a preliminar de
incompetência da Justiça do Trabalho e, no mérito, que a autora não tem
direito  às  verbas  cobradas,  uma  vez  que  não  prestou  concurso  para
ingressar  nos  quadros  da  municipalidade,  sendo  nula  a  relação
empregatícia.  Por  fim,  pugnou  pela  improcedência  total  dos  pedidos
exordiais.

Inicialmente, o processo foi distribuído à Vara do Trabalho
de Patos e, conforme acórdão do TRT da 13ª Região (f.  82/90), foi
declarada  a  incompetência  da  Justiça  Laboral,  por  tratar-se  de
relação administrativa, sendo os autos remetidos à Justiça Comum.

O  Juiz  de  Direito  da  5ª  Vara  da  Comarca  de  Patos  julgou
parcialmente procedente o pedido inicial, condenando a municipalidade a
efetuar  os  depósitos  relativos  ao  FGTS  do  período  de  15/12/1992  a
21/10/2008; a pagar o adicional de insalubridade e seus reflexos no terço
de férias e 13º salário, respeitada a prescrição quinquenal, além de fixar
honorários de sucumbência à base de 13% sobre o valor da condenação
(sentença de f. 207/212).
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Na  apelação (f.  214/221) a autora  suscitou a preliminar de
nulidade da sentença por ser citra petita. No   mérito aduziu que tem direito
ao  adicional  de  insalubridade  com  base  nas  Leis  n.  1.081/1974  e  n.
3.927/2010, que regulam a matéria; ao pagamento do 13º salário e  de
férias  acrescidas  do  terço  no  período  não  alcançado  pela  prescrição
quinquenal, além de indenização pela não inscrição do PIS/PASEP.

Sem contrarrazões (f. 223v).

A Procuradoria de Justiça não opinou sobre o mérito recursal (f.
227).

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                              Relator

Nos  termos  do  art.  496,  inciso  I,  do  Código  de  Processo
Civil/2015,  a  sentença  proferida  contra  o  ente  público  está  sujeita  ao
duplo grau de jurisdição. 

Nesse sentido, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça,
sob a égide do CPC/1973, pacificou o entendimento de que “sentença
ilíquida proferida contra a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações
de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição”.1 

Portanto, recebo o feito também como  reexame necessário e,
diante da similitude das matérias tratadas na remessa oficial e no recurso
voluntário, examino-os de forma conjunta, em atendimento ao critério da
celeridade processual.

Historiam os autos que a autora/apelante foi admitida em 1992
pelo  Município  de  Cacimba  de  Areia/PB,  e,  em 30/05/2008  (f.  12)  foi
nomeada  para  o  cargo  de  Agente  Comunitário  de  Saúde.  Consta,
ainda, que fora contratada como “prestadora de serviços temporários”, por
meio de processo seletivo, em 1991, perdurando tal situação até quando
foi nomeada para o mesmo cargo, de forma efetiva, o que fez com que
ela transmudasse seu vínculo funcional de jurídico-administrativo
para  estatutário. O  município  demandado  reconheceu
expressamente que no período anterior à efetivação da autora,
ela  prestava  serviços  de  natureza  eminentemente  emergencial

1 EREsp 1038737/PR, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Corte Especial, julgado em 09/06/2011, DJe
24/06/2011.
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(f. 26 e 27).

Então, vislumbro que o vínculo jurídico entre a servidora e a
Administração  deu-se,  inicialmente,  de  forma  temporária,  isto  é,  uma
contratação de excepcional interesse público, sendo tal relação prevista no
art. 37, IX, da Constituição Federal, submetendo-se a trabalhadora a um
regime especial, mas, ainda assim, de natureza administrativa, afastando-
se, portanto, a ocorrência de nulidade contratual.

Assim, o regime jurídico adotado não é o celetista, mas
o estatutário ou jurídico-administrativo.

Esclarecida essa questão, passo ao exame do recurso.

PRELIMINAR: NULIDADE DA SENTENÇA.

De plano, rejeito a preliminar. 

Apesar  de  a  sentença  ser  citra  petita, porque  deixou  de
enfrentar todos os pedidos elaborados na exordial, não há necessidade de
remetê-la ao juízo de origem para que outra seja proferida. Isso porque o
art. 1.013 do CPC de 2015 autoriza que o tribunal julgue a causa, desde
que verse exclusivamente sobre matéria de direito e esteja em condições
para imediato julgamento. É o que a doutrina costuma chamar de “Teoria
da Causa Madura”.

Portanto, nos termos do  art. 1.013, § 3º, inciso III,  do CPC
2015, passo à análise meritória, suprindo os pontos omissos na decisão.

MÉRITO RECURSAL:

O vínculo laboral entre as partes litigantes restou demonstrado
(f. 12/13). 

Quanto às verbas devidas, deve ser respeitada a  prescrição
quinquenal. Logo, o direito aos valores retidos limita-se aos últimos 5
(cinco) anos antes do ajuizamento da ação (02/10/2009 - f. 02). Portanto,
a autora/apelante faz jus às verbas a partir de 02 de outubro de 2004. 

- ADICIONAL DE INSALUBRIDADE:

A  Administração  Pública  está  adstrita  ao  princípio  da
legalidade, previsto no art. 37 da Constituição da República, o qual
determina que a remuneração dos servidores somente será fixada ou
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alterada mediante lei específica, o que significa dizer que, in casu, é
necessário  que  haja  uma  lei  instituidora  para  o  referido  adicional
especificando  as  condições  e  o  exato  contexto  do  que  seria
insalubridade, definindo a atividade de natureza especial.

A  sentença  merece  reforma.  Isso porque  há entendimento
sumulado  nesta  Corte  de  Justiça no  sentido  de  que  é  necessária  a
existência de lei regulamentadora especificando as regras para que o ente
federado seja compelido a pagar o adicional de insalubridade. Vejamos:

Súmula 42/TJPB: O pagamento do adicional de insalubridade
aos  agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo
jurídico-administrativo, depende de lei regulamentadora do ente
ao qual pertencer.2 

Nesse contexto, o pagamento do adicional de insalubridade
a servidores submetidos a vínculo estatutário, na linha da Súmula n. 42
deste Tribunal de Justiça,  depende de lei regulamentadora do ente
ao qual pertencerem.  Apesar da referência no texto da Súmula aos
“agentes  comunitários  de  saúde”,  pela  mesma  razão  o  pagamento  do
adicional de insalubridade aos auxiliares de serviços gerais depende de lei
específica.

Observa-se  nos  autos  que  a  autora/apelante  não  se
desvencilhou do ônus de provar que havia norma regulando o
adicional de insalubridade, limitando-se a carrear o “Projeto de Lei
n. 12/2008” (f. 17/20 e 201/204), sem provar sua sanção ou publicação
no Órgão Oficial na forma exigida pelo art. 337 do CPC, de modo que
resta impossibilitada sua aplicação ao caso vertente,  de acordo com a
jurisprudência dos Órgãos Fracionários deste Tribunal de Justiça.

Em situações semelhantes, nas quais inexiste lei municipal ou
esta prevê de forma genérica o adicional de insalubridade, esta Corte de
Justiça tem entendimento pacífico, a saber:

AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDORA PÚBLICA. GARI. PAGAMENTO DO
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  IMPROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO.
SÚMULA  Nº  42  DESTE  TRIBUNAL.  NECESSIDADE  DE  NORMA
REGULAMENTADORA. COLAÇÃO DE PROJETO DE LEI. AUSÊNCIA DE
PROVA  DA  SANÇÃO  OU  PUBLICAÇÃO  NO  ÓRGÃO  OFICIAL.
VIOLAÇÃO AO ART.  337  DO CPC.  INAPLICABILIDADE.  INÍCIO DO
PAGAMENTO  EM  DETERMINADO  PERÍODO.  ADIMPLEMENTO  DO
RETROATIVO.  IMPOSSIBILIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE
RECONHECIMENTO  PELA  ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL.

2 Súmula editada por força da decisão prolatada nos autos do Incidente de Uniformização de Jurisprudência n.
2000622-03.2013.815.0000, julgado em 24/03/2014, tendo as conclusões do acórdão sido publicadas no DJ de
05/05/2014.
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MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. O
adicional de insalubridade só é devido a servidor público submetido a
vínculo estatutário se houver previsão em lei específica editada pelo
respectivo  Ente  Federado.  2.  A  colação  de  Projeto  de  Lei  sem a
demonstração de sua sanção ou publicação no Órgão Oficial viola o
art.  337,  do  CPC,  impossibilitando  a  produção  de  qualquer  efeito
jurídico capaz de influir no julgamento da lide. 3. O recebimento do
adicional  de  insalubridade  a  partir  de  determinado  período  não
caracteriza  o  reconhecimento  ao  pagamento  do  retroativo,
notadamente  quando  não  está  comprovada  a  existência  de  Lei
regulamentadora”.3

RECURSO  OFICIAL  E  APELAÇÕES.  RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA.
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
AUSÊNCIA  DE LEI  ESPECÍFICA  MUNICIPAL.  IMPOSSIBILIDADE  DE
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. SÚMULA DO TJ/PB. PREJUDICADO O
PLEITO  DE  PAGAMENTO  RETROATIVO  DO  ADICIONAL.
ENTENDIMENTO  SUMULADO  DO  TJPB.  ARTIGO  557,  DO  CPC,  E
SÚMULA 253, DO STJ.  PROVIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA E
DO APELO DO MUNICÍPIO. SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO DA
AUTORA. -  Nos termos da linha jurisprudencial uniformizada
da Egrégia Corte de Justiça da Paraíba, emerge o seguinte
entendimento  sumulado:  "O  pagamento  do  adicional  de
insalubridade aos agentes comunitários de saúde submetidos
ao  vínculo  jurídico  administrativo,  depende  de  lei
regulamentadora  do  ente  ao  qual  pertencer".  -  Em  não
havendo previsão específica  da  legislação do Município  de
Sousa acerca  da extensão do adicional  de insalubridade à
categoria  dos  agentes  comunitários  de  saúde,  incabível  a
concessão do pleito  vestibular,  em razão do que deve ser
reformada  a  sentença  sub  examine.  -  Reformado  o
provimento jurisdicional proferido pelo douto magistrado a
quo,  para  o  fim  de  julgar  improcedente  a  percepção  de
adicional  de  insalubridade,  resta  prejudicado  o  pleito
recursal atinente ao recebimento de valores retroativos.4

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA – AGENTE COMUNITÁRIO
DE  SAÚDE  –  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE  –  ESTATUTO  DO
SERVIDOR MUNICIPAL  DE  SANTA  LUZIA  –  PREVISÃO DE  FORMA
GENÉRICA – AUSÊNCIA DE DEFINIÇÃO DOS GRAUS E PERCENTUAIS
–  INEXISTÊNCIA  DE  LEI  LOCAL  REGULAMENTADORA  –

3 TJPB, Apelação Cível n. 0001022- 69.2013.815.0091, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator: Des. ROMERO
MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA, j. Em 16-02-2016.

4 TJPB - Acórdão do processo n. 00001782620118150371 - Relator: Des. JOÃO ALVES DA SILVA - j. em 26-08-
2014.
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IMPOSSIBILIDADE  DE  RECONHECIMENTO  JUDICIAL  DO  DIREITO
PERSEGUIDO – DICÇÃO DA SÚMULA 42 DESTA CORTE – DÉCIMO
TERCEIRO  SALÁRIO  –  CONFISSÃO  –  PROVA  DOCUMENTAL  –
RECEBIMENTO  DOS  VALORES  –  PLEITO  JUDICIAL  INDEVIDO  –
TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS  –  DEFERIMENTO  NO
PRIMEIRO GRAU – AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL – FÉRIAS –
FRUIÇÃO COM PAGAMENTO DE SALÁRIO COMPROVADA –  PROVA
DOCUMENTAL  –  PRECEDENTES  DO  STF  –  MANUTENÇÃO  DA
DECISÃO AGRAVADA – SEGUIMENTO NEGADO. Apesar de o Estatuto
do Servidor Municipal de Santa Luzia prever o direito ao adicional de
insalubridade, a norma é genérica e carece de lei regulamentadora
para definir os graus e os percentuais que conduzam a concessão do
benefício,  o  que  impede o  reconhecimento  judicial  do  direito,  nos
termos da Súmula 42 desta Corte. (...).5

COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
PAGAMENTO  RETROATIVO.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  REMESSA
NECESSÁRIA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE DISCIPLINADO
DE  FORMA  GENÉRICA  NO  ESTATUTO  DOS  SERVIDORES.
REGULAMENTAÇÃO  ESPECÍFICA  A  PARTIR  DO  DECRETO
MUNICIPAL N.º 3.389/2009. SÚMULA N.º 42 DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DA  PARAÍBA.  IMPOSSIBILIDADE  DE
PAGAMENTO  RETROATIVO  A  DATA  ANTERIOR  À  DA
VIGÊNCIA  DO  DECRETO.  PRECEDENTES  DOS  ÓRGÃOS
FRACIONÁRIOS  DESTE  TJPB.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
PROVIMENTO  DA  REMESSA.  REFORMA  DA  SENTENÇA.  1.  O
pagamento  do  adicional  de  insalubridade  a  auxiliares  de  serviços
diversos submetidos ao vínculo jurídico-administrativo depende de lei
do ente ao qual vinculados, não podendo retroagir a data anterior
àquela em que entrou em vigor a lei regulamentadora. Inteligência
da Súmula n.º 42 do Tribunal de Justiça da Paraíba. 2. “Embora o
ente  municipal  tenha  implantado  o  adicional  de  insalubridade  no
contracheque da autora  no percentual  de 10% e,  posteriormente,
aumentado para 20%, tal conduta não induz que seja reconhecido o
direito ao novo percentual em data pretérita, salvo se fosse editada
norma de regência fixando o valor a ser pago pela atividade exercida,
o  que  não  restou  comprovado  nos  autos.”  (TJPB;  APL  0026199-
52.2011.815.0011;  Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos; DJPB 18/09/2015; Pág. 12).6 

Conforme revelam os autos, não há norma regulamentando o
pagamento do adicional de insalubridade. Assim, diante da inexistência de

5 TJPB - Processo n. 00009215520128150321 – Relatora: Desª MARIA DE FÁTIMA MORAES B. CAVALCANTI, j.
em 11-11-2015. 

6 TJPB - Processo n. 00094704820118150011, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator: Des. ROMERO MARCELO
DA FONSECA OLIVEIRA, j. em 17-11-2015.
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legislação municipal específica assegurando “aos agentes comunitários de
saúde”, cargo ocupado pela autora/apelante, a percepção do adicional de
insalubridade no percentual  de 20% (vinte  por  cento),  não há como
condenar o  Município  de Cacimba de Areia-PB a implantar  o  referido
adicional, tampouco a pagar o retroativo dessa verba.

No tocante  ao  ponto  do  recurso  acerca  da  aplicação das
Leis n. 1.081/74 (Estatuto dos Funcionários Públicos de Patos) e
n. 3.927/2010  (regulamentou o percentual  devido) - f.  217/219 -
não merece acolhimento  , uma vez que o caso em análise diz respeito
a  servidora  pública  do  Município  de  Cacimba  de  Areia,  e  não  do
Município de Patos, ente federado ao qual se refere à aludida
legislação.

- FGTS:

Nesse ponto a sentença deve ser reformada, pois, caracterizada
a relação jurídico-administrativa, não será devido ao servidor o pagamento
das verbas relativas ao FGTS, uma vez que é verba própria do regime
celetista  ou  de  contrato  nulo,  o  que  não é  o  caso  dos  autos.
Ademais, sendo a promovente servidora estatutária, não faz jus ao FGTS.
Confirmando  esse  entendimento,  em  casos  análogos  ao  dos  autos,  é
uníssona a jurisprudência deste Tribunal de Justiça, in verbis:

[…]  Na  hipótese  vertente,  tem-se  que  o  vínculo  jurídico  entre  o
servidor  e  a  Administração,  deu-se,  inicialmente,  de  forma
temporária, isto é, uma contratação de excepcional interesse público,
sendo  tal  relação  prevista  no  art.  37,  IX,  da  Constituição  Federal
tendo  transmudado,  posteriormente,  para  o  regime  estatutário,
afastando,  portanto,  o  direito  à  percepção  do saldo  de Fundo  de
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e demais verbas celetistas.7

APELAÇÃO.  AÇÃO DE COBRANÇA.  SERVIDOR MUNICIPAL.  VERBAS
SALARIAIS INADIMPLIDAS. IMPROCEDÊNCIA. SUBLEVAÇÃO. TERÇO
DE  FÉRIAS.  SERVIDOR  APOSENTADO.  PERÍODOS  AQUISITIVOS.
INEXISTÊNCIA.  QUINQUÊNIOS.  IMPLANTAÇÃO  NOS  MOLDES
DEVIDOS. FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
REGIME  ESTATUTÁRIO.  DESCABIMENTO.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  SEGUIMENTO  NEGADO  AO  RECURSO.  -  Inviável  o
pagamento dos terços de férias relativos aos anos 2005, 2006, 2007
e  2008,  porquanto  não  comprovados  os  períodos  aquisitivos
respectivos. - Estando a implantação dos adicionais de quinquênios,
em conformidade com os ditames do art.  75, da Lei  Municipal  nº

7 Processo n. 0002609-57.2011.815.0751, 4ª Câmara Cível, Relator: Des. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA
COUTINHO, j. em 29-10-2013. 
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2.378/92, de acordo o tempo de serviço prestado pelo autor, deve-se
considerar  correto  o  adimplemento de tais  verbas.  -  Incabível  o
pagamento  do  FGTS  -  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de
Serviço,  haja  vista  a  natureza  estatutária  do  vínculo  que
existiu entre as partes.8

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  DÉCIMO
TERCEIRO  SALÁRIO.  FGTS.  FÉRIAS  E  TERÇO  CONSTITUCIONAL.
SENTENÇA.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  CONDENAÇÃO  APENAS  AO
PAGAMENTO DO DÉCIMO TERCEIRO. APELAÇÃO.  FGTS. REGIME
ESTATUTÁRIO.  IMPOSSIBILIDADE. FÉRIAS  E  TERÇO
CONSTITUCIONAL.  DIREITO  DO  SERVIDOR  INDEPENDENTE  DO
GOZO.  AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO.  REFORMA
PARCIAL  DA  SENTENÇA.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  APELO.
REMESSA  NECESSÁRIA,  CONHECIDA  DE  OFÍCIO,  E  PROVIDA
PARCIALMENTE. […].9 

- PIS/PASEP:

No tocante à indenização compensatória pela não inscrição e/ou
recolhimento do PIS/PASEP, a sentença comporta modificação. 

A  Segunda  Câmara  Cível  deste  Sodalício  já  assentou  o
entendimento de que o município tem obrigação de depositar os valores
referentes  ao  aludido  programa  em  benefício  do  servidor  público  que
presta serviços a seu favor.

O PIS (Programa de Integração Social) é benefício concedido
anualmente  aos  trabalhadores  regidos  pela  Consolidação  das  Leis
Trabalhistas e aos servidores públicos celetistas. Já o PASEP (Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público) é voltado para os servidores
públicos, como é o caso da autora/apelante.

In casu, assiste razão à apelante, uma vez que, quando de sua
inclusão  no  quadro  de  servidores  do  Município  de  Cacimba  de  Areia
(apelado),  não  foi  devidamente  inscrita  no  Programa de  Formação  do
Patrimônio do Servidor Público - PASEP.

O município, como empregador da parte autora, é responsável
pelo  seu  cadastramento  no  Programa  de  Formação  do  Patrimônio  do

8 Processo n. 00250802720098150011, Relator: Des. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO, j. em
23-02-2016.

9 Processo  n.  00005535620108150211,  Relator:  Des.  ROMERO  MARCELO  DA  FONSECA  OLIVEIRA,  j,
27/10/2015.
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Servidor Público - PASEP, a fim de que os repasses possam ser efetuados.
Essa exigência decorre do disposto no artigo 239, § 3º, da Constituição
Federal, que contém a seguinte redação:

Art. 239. […]

§  3º  -  Aos  empregados  que  percebam  de  empregadores  que
contribuem  para  o  Programa  de  Integração  Social  ou  para  o
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, até dois
salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento
de um salário mínimo anual,  computado neste valor o rendimento
das contas  individuais,  no  caso  daqueles  que  já  participavam dos
referidos programas, até a data da promulgação desta Constituição. 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal entende ser obrigatório o
recolhimento do PASEP pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e
pelos Municípios.

No caso em tela, vejo que não restou demonstrado nos autos o
cadastramento e/ou recolhimento do PIS/PASEP. Assim,  a condenação
do ente público ao pagamento do PASEP é medida que se impõe.

Destaco julgado desta Corte de Justiça sobre o tema:

REMESSA OFICIAL E  APELOS.  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  PAGAMENTO  INICIADO  APÓS
EDIÇÃO DE LEI  REGULAMENTADORA.  COMPROVAÇÃO.  DIREITO À
PERCEPÇÃO DA RUBRICA RETROATIVAMENTE À SUA REGULAÇÃO.
DESCABIMENTO. PASEP. AUSÊNCIA  DE  INSCRIÇÃO.  PEDIDO  DE
INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE.  VALOR DEVIDO.  FÉRIAS E 13º
SALÁRIO. OBRIGAÇÃO DO MUNICÍPIO. NÃO PAGAMENTO. ART. 333,
II, CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DO FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO
AUTOR. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. ARTIGO 557, CAPUT, E § 1º
DO CPC, E SÚMULA 253, DO STJ. SEGUIMENTO NEGADO À REMESSA
OFICIAL E À APELAÇÃO DO MUNICÍPIO. PROVIMENTO PARCIAL DO
RECURSO DA AUTORA. - "O pagamento do adicional de insalubridade
aos agentes comunitários de saúde submetidos ao vínculo jurídico
administrativo,  depende  de  lei  regulamentadora  do  ente  ao  qual
pertencer." 1. Assim, havendo norma municipal regulamentando os
cargos  e  os  percentuais  devidos,  necessária  a  manutenção  da
sentença a quo quanto à condenação do adicional de insalubridade. -
"[...]  Os  servidores  públicos  municipais  fazem  jus  à  inscrição  no
PASEP,  instituído  pela  LC  nº  08/70,  diploma  que  teve  sua
constitucionalidade referendada pela CF/88 (art. 239), desde a data
de  ingresso  no  serviço  público.  III  -  Demonstrada  a  desídia  da
municipalidade ao inscrever a destempo, ou seja, em período distinto
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das  respectivas  datas  de  admissão,  seus  servidores  no  programa
PIS/PASEP, cabe àquele realizar a situação cadastral.10 

-  FÉRIAS  ACRESCIDAS  DO  TERÇO  E  DÉCIMO  TERCEIRO
SALÁRIO:

As  férias  acrescidas  de  um terço  e  o  décimo terceiro
salário são direitos assegurados na Constituição da República e cabe ao
empregador comprovar seu pagamento. Portanto, in casu, assiste razão à
apelante  haja  vista  a  condição  de  servidora  pública  de  que  goza,  daí
porque faz jus ao pagamento das aludidas verbas, respeitada a prescrição
quinquenal.

A  jurisprudência  desta  Corte  de  Justiça  está  consolidada  no
sentido  de  que  a  comprovação  do  pagamento  das  verbas  salariais
pleiteadas  em  ação  de  cobrança  compete  à  Fazenda  Pública.  Cito
precedentes nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  Reclamação  trabalhista  convertida  em  ação  de
cobrança.  Preliminar.  Prescrição  quinquenal.  Súmula  85,  STJ.
Rejeição. Mérito. Adicional de insalubridade. Necessidade de previsão
legal. Deferimento a partir da vigência da Lei Municipal nº 946/2007.
Obediência ao princípio da legalidade. Férias, terço constitucional e
13º  salário.  Ausência  de  comprovação  do  pagamento  das  verbas.
Ônus do Município. Condenação que se impõe. Reforma parcial da
sentença.  Procedência  parcial  do  recurso.  [...]  Em  ação  de
cobrança, é ônus do Município comprovar o pagamento das
verbas salariais. Não havendo essa comprovação, impõe-se a
condenação  do  ente  público,  como  na  espécie. ACORDA  o
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por sua 1ª Câmara Cível,
em  sessão  ordinária,  à  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar  e,  no
mérito, dar provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator.11

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO
DE EFETIVO GOZO. ANUÊNIO. VERBAS DEVIDAS. ÔNUS DA PROVA.
INCUMBÊNCIA  DO  MUNICÍPIO.  ARTIGO  333,  II,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL.  ENTENDIMENTO PACIFICADO NESTA CORTE DE
JUSTIÇA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL INCIDENTE SOBRE ALGUMAS
PARCELAS REQUERIDAS.  MANUTENÇÃO DA  SENTENÇA.  NEGATIVA
DE  SEGUIMENTO  AO  RECURSO.  AUTORIZAÇÃO  EMANADA  DO
ARTIGO  557,  DO CPC.  -  [...]  A comprovação  da  condição  de

10 Processo n. 0001242-68.2010.815.0351, Relator: Des. JOÃO ALVES DA SILVA, j. em 11-02-2016.

11 Processo n. 035.2011.000.337-9/001, Relator: Juiz Convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO, em substituição ao
Desembargador José Di Lorenzo Serpa, 1ª Câmara Cível, DJPB 18/12/12.
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funcionário é suficiente para a cobrança de verbas salariais
retidas  e  não  pagas,  cabendo  ao  empregador  o  ônus  de
provar  a  ocorrência  de  fato  impeditivo,  modificativo  ou
extintivo, que afaste o direito do empregado ao recebimento
das parcelas pleiteadas.- Não demonstrado pela edilidade que a
funcionária percebeu o terço de férias, bem como os anuênios que
antecedem  a  junho  de  2008,  impõe-se  o  pagamento  de  tais
numerários. (…) Vistos, etc. Diante das razões aqui expostas, NEGO
SEGUIMENTO AO RECURSO, mantendo-se a decisão de 1º grau em
todos os seus termos.12

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL  AÇÃO  DE  COBRANÇA
CONDENAÇÃO  AO  PAGAMENTO  DE  VERBAS  SALARIAIS
PROCEDÊNCIA PARCIAL  IRRESIGNAÇÃO DO MUNICÍPIO SALÁRIOS
RETIDOS E NÃO PAGOS ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVAS ÔNUS
QUE CABE AO RÉU ART. 333, II, DO CPC TERÇO DE FÉRIAS NÃO
COMPROVAÇÃO  DO  GOZO  DESNECESSIDADE  PAGAMENTO  DE
ANUÊNIOS  NÃO  COMPROVADO  HONORARIOS  ADVOCATÍCIOS
FIXAÇÃO ADEQUADA DESPROVIMENTO DO APELO E DA REMESSA. A
comprovação da condição de funcionário é suficiente para a
cobrança de  verbas  salariais  devidas.  No  entanto,  cabe  ao
empregador o ônus de provar a ocorrência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo que afaste o direito do empregado
ao recebimento das verbas salariais pleiteadas. […].13

APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL. VERBAS TRABALHISTAS. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO.
ÔNUS  PROBATÓRIO  CABÍVEL  À  EDILIDADE.  ART.  333,  II,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  PAGAMENTO  PARCIAL.
DEMONSTRAÇÃO COM A APRESENTAÇÃO DAS FICHAS FINANCEIRAS
DO MUNICÍPIO. POSSIBILIDADE. FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO
OU  EXTINTIVO  DO  DIREITO  DA  PARTE  AUTORA.  PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO. -  É obrigação do Município comprovar
que todas as remunerações foram pagas aos seus servidores,
na forma consagrada pela lei, ou que não houve a prestação
do serviço, por dispor a Administração de plenas condições
para tal fim, sendo natural a inversão do ônus probatório. - A
demonstração  de  adimplemento  por  parte  da  Edilidade  pode  ser
realizada a partir  das fichas financeiras, as quais detém presunção
relativa de veracidade e legalidade.14

12 Processo n. 021.2010.000.053-4/001, Relator: Des. JOSÉ RICARDO PORTO, DJPB 05/10/2012.

13 Processo n. 021.2009.001550-0/001, Relator: Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos, 3ª Câmara Cível, julgado
em 12/07/2012.

14 Processo n. 006.2009.000166-7/001, Relator: Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, 4ª Câmara
Cível, julgado em 03/07/2012.
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Assim, nos termos do art. 333, inciso II, do CPC/73 (art. 373,
II, NCPC), alegado o não pagamento do décimo terceiro salário e das
férias acrescidas do terço constitucional, consignados na sentença,
caberia ao município, ora apelado, afastar o direito da autora/apelante,
apresentando  documentos  e  recibos  referentes  à  contraprestação
pecuniária, o que não ocorreu. 

Como  é  cediço,  o  município  é  o  detentor  do  controle  dos
documentos públicos, sendo seu dever comprovar o efetivo pagamento
das verbas reclamadas, considerando que ao servidor é impossível fazer a
prova  negativa  de  tal  fato.  Assim,  não  é  lícito  esquivar-se  de  tal
pagamento. 

Apesar  de a autora/apelante ter suscitado o
prequestionamento da matéria acerca dos preceptivos legais
manejados no presente recurso, entendo que a autoridade judiciária não
está obrigada a pronunciar-se, expressamente, sobre todos os argumentos
apresentados pelas partes, bastando, para demonstrar seu
convencimento, aduzir aqueles que entendeu pertinentes à solução do
conflito.

Diante do exposto,  rejeito a preliminar e, no mérito, dou
provimento  parcial  ao  reexame  necessário, para  excluir  da
condenação o pagamento do adicional de insalubridade - ante a ausência
de norma regulamentadora -, bem como o  levantamento do FGTS; e dou
provimento  parcial  à  apelação,  para  condenar  o  promovido  ao
pagamento da indenização referente à não-inscrição no PIS/PASEP, das
férias  acrescidas  do  terço  constitucional  e  décimo  terceiro  salário,
respeitada a prescrição quinquenal,  com correção monetária pelo INPC,
desde o inadimplemento, e juros de mora de 0,5% ao mês, ex vi do art.
1º-F da Lei n. 9.494/97, desde a citação. E, a partir da entrada em vigor
da Lei n. 11.960/2009, haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à
caderneta de poupança.  

In  casu,  cada  litigante  foi,  em  parte,  vencedor  e  vencido,
devendo ser proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas, nos
termos  do  art.  86,  caput,  do  CPC/201515,  considerando  que  a  parte
autora/apelante restou vencida nos pedidos de adicional de insalubridade
e  seus  reflexos  sobre  as  demais  verbas  pleiteadas  e  FGTS,  sendo
vencedora em relação ao terço  de  férias,  ao  décimo terceiro  salário  e
PIS/PASEP. 

15 Art. 85,  caput, CPC/2015: “Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente
distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas.”
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Em relação aos honorários advocatícios, ressalto que a nova
sistemática  introduzida  pelo  CPC/2015  (art.  85,  §14),  veda  a  sua
compensação, em caso de sucumbência parcial. Na espécie, por tratar-se
de  causa  que  envolve  a  Fazenda  Pública,  e  sendo  ilíquido  o  édito
condenatório,  aplica-se o art.  85,  §4º,  inciso II,  c/c  o  §11 do  mesmo
artigo do CPC/2015, só podendo ser fixado o percentual devido a título de
honorários, nos termos dos incisos I a V do § 3º do art. 85 do CPC/2015,
quando liquidado o julgado.     

É como voto.

Retifique-se a  autuação do feito,  para  que passe a
constar como REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente à Sessão a Excelentíssima Doutora ANA CÂNDIDA
ESPÍNOLA, Promotora de Justiça Convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 11
de outubro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                     Relator


